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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

ExmQ    Sr`.

Vereador  Geraldo  Bicalho  Calçado
Pr`esidente   da  Câmara  Municipai   de  Ubá

Nesta

REF. :   Pi`ojeto  de  Lei  n9  024/98

Senhor  Presidente:

Agr`adecendo   a   gentiieza   da   concessão   de   vista   do   Pr`ojeto

de    Lei    em    evidência,     que    ''estabeiece    iar`gur`a    mínima    nas    estradas

rurais    municipais    do   Município   de   Ubá   e   contém   outr`as   disposições",

venho  apr`esentar  as  minhas  consideraçoes:

Embor`a     concorde     com    o    alar`gamento    das    estr`adas    rur`ais

no    nosso    Município,     inclusive    nas    medidas    propostas    pelo    pr`ojeto

em    tela,    tenho    no    entanto    receio    de    que    esse   projeto    com   o   prazo

estipuiado    de    i8o   dias   o    tor`ne   inviávei,   visto   que,    temos   estradas
rur`ais    estreitas    cer`cadas    de    mor`r`os    e    relevos    de   difícil   adequaçao

aos  moldes   do  pr`ojeto.

Acr`edito     ser    mais     pr`udente     para    essa    Casa    de    Leis    o

sobrestamento    do   referido   projeto   e   termos   um   Par`ecer   da   Secretaria

Municipal   de  Obr`as  do  nosso  Municipio.

Cordialmente ,

Sala     das     Sessões     "Vereador     Lincoln     Rodr`igues     Costa",

da  Câmara  Municipai   de  Ubá,   aos  o4  de  maio  de   igg8.

Carlos  Jacob


